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Processo Administrativo no

TJ-ADM-2015/42964
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016

 Objeto:
Contratação de serviços especializados de seguro para cobertura dos bens móveis e
imóveis  do  Poder  Judiciário  do  Estado  da  Bahia,  tanto  em sua  Capital,  quanto  nas
comarcas do Interior do Estado, pelo período de 12 (doze) meses.

A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Banco do Brasil, com
a digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta inicial de preços, a partir da
data da liberação do Edital até o horário da abertura da sessão pública. 
Endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br
Portal eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, www.tjba.jus.br     ,opção   Localizar/Pesquisa  .  
Disponibilidade do Edital:
O edital está disponível através do link www.licitacoes-e.com.br e do portal eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia,   www.tjba.jus.br   , opção opção   Localizar/Pesquisa  .  

Dúvidas e Esclarecimentos:
 
1. Os interessados poderão encaminhar questionamentos e impugnações ao Núcleo de Licitação, através do endereço
eletrônico  ccl@tjba.jus.br   ou  através de fac-símile (71 – 3372-1602/1617/1877). As consultas respondidas pelo
pregoeiro estarão disponíveis na página www.licitacoes-e.com.br, no campo “MENSAGENS”, no link correspondente a
este edital, para ciência de qualquer interessado.

2. Os licitantes deverão acompanhar o andamento das licitações através do endereço  www.tjba.jus.br e na página
www.licitacoes-e.com.br em todas as suas etapas, até a sua finalização (homologação), ficando responsáveis pelo ônus
decorrente da inobservância de quaisquer mensagens/informações emitidas pelo Núcleo de Licitação ou pregoeiro.

Endereço

Núcleo de Licitação

5ª Av. do Centro Administrativo da Bahia
Prédio Anexo ao Tribunal de Justiça da Bahia
Andar térreo, Sala 09 
CEP: 41.745-971
Telefones: 71-3372-1600/1601/1699/1643
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Núcleo de Licitação

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 008/2016

1. PREÂMBULO

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  órgão  do  Poder  Judiciário,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº
13.100.722/0001-60, situado na 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia - CAB), nº 560, Salvador- Bahia,
CEP 41.745-971, através do Núcleo de Licitação, situado no prédio anexo, térreo, Sala 09, torna público a quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem, que realizará licitação PE 008/2016, autorizada no
processo TJ-ADM-2015/42964, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo menor preço, sob o
regime de empreitada por preço unitários, conduzida por Pregoeiro designado através da Portaria nº 149/2019,
publicada no Diário da Justiça Eletrônico, edição de 17/05/2019. Esta licitação obedecerá, integralmente, as dis-
posições  da  Lei  Estadual  nº  9.433/05,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  das  Leis  Federais  nº s 10.520/02  e
8.666/93, no que for pertinente, Resolução nº 07/2005, alterada pela Resolução nº 229/16 do Conselho Nacional
de Justiça,  além dos Decretos Judiciários nºs 12/03, 44/03, 13/06, 95/14 e 784/14 do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Bahia.

Data e horários:
Acolhimento das propostas  A partir de 24/08/2019 às 08:00 horas
Abertura das propostas 02/12/2019  às 09:00 horas
Início  da  sessão  de  disputa
de lances

02/12/2019 às 09:30 horas

Tempo de Disputa Fixo: 10 min e Aleatório: até 30 min (determinado pelo sistema)
Endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
edital.

2.OBJETO E FONTE DE RECURSOS

2.1. A presente licitação tem por objeto:

Contratação de serviços especializados de seguro para cobertura dos bens móveis e imóveis do
Poder Judiciário do Estado da Bahia, tanto em sua Capital, quanto nas comarcas do Interior do
Estado,  pelo  período de 12 (doze)  meses,  conforme especificações e condições descritos  nesse
Anexo I do edital.

2.1.1. Os serviços objeto desta licitação serão licitados em Lote Único. 

2.1.2.  Os serviços devem estar  em conformidade com as especificações constantes do Anexo I.  São partes
indissociáveis deste edital os seguintes anexos:

Anexo I  (Termo de Referência, Relação dos Imóveis e Modelo da Proposta Comercial);
Anexo II (Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame);
Anexo III (Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor);
Anexo IV (Modelo de Contrato);
Anexo V (Modelo de Declaração de Enquadramento e Atendimento às Exigências de Habilitação);
Anexo VI (Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar e/ou Contratar);
Anexo VII (Modelo de Declaração de Cumprimento ao art. 1º do Decreto Judiciário nº 95/2014 e Resolução do
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CNJ nº 229/16);
Anexo VIII ( Modelo de Declaração de Vistoria).

2.2. Fonte de Recursos:

O valor  global  da  contratação  foi  estimado em  R$  442.211,55 (quatrocentos  e  quarenta  e  dois  mil,
duzentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos), conforme item 1 do Anexo I do edital.

A  despesa  decorrente  do  presente  instrumento  será  atendida  no  presente  exercício,  através  da  Unidade
Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0003-DSP, Ação 2000, Elemento de Despesa 3.3.90-39, Subelemento 39-
13, Fonte 113/120/313/320.

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA
DO BANCO DO BRASIL e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o
Banco do Brasil, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos.

3.2  .  Não poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica:      

3.2.1. Empresas que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública
ou ainda as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05;

3.2.2. Pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido
penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea
para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida, em consonância com o art. 200 da Lei
Estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública;

3.2.3. Consoante o art.  18 da Lei  estadual nº 9.433/05, não poderá participar, direta ou indiretamente, da
licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários os demais agentes
públicos, assim definidos no art. 207 do mesmo diploma, impedidos de contratar com a Administração Pública por
vedação constitucional ou legal.

3.2.4. É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de
empresa privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei estadual nº
6.677/94

3.2.5. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar
contratos  com a  Administração  direta  ou  indireta,  por  si  ou  como representante  de  terceiro,  sob  pena de
nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 9.433/05.

3.2.6. Não poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com o
objeto desta licitação.

3.2.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa
que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de  assessoramento,  de
membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça da Bahia, nos termos da Resolução nº 07, de 18/10/2005,
art. 3º, do Conselho Nacional de Justiça.

3.3. Participação de consórcios:
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3.3.1. Não serão admitidas empresas em consórcio qualquer que seja sua forma de contribuição. 
 
3.4. Participação de Cooperativas:

3.4.1. Fica vedada a participação de cooperativas fornecedoras de mão de obra, uma vez que o objeto do con-
trato, por sua natureza técnica e jurídica, torna-se incompatível com esta forma de organização. Termo de Conci-
liação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, de 5 de junho de 2003 e art. 10 da Ins -
trução Normativa SGMPDG nº  05/2017.

4 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1.  Até 02 (dois)  dias  úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, qualquer
cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

4.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil.

4.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

4.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração a licitante que não o fizer até
o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a abertura da Sessão Pública, apontando as falhas ou
irregularidades que o viciou.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1. O Banco do Brasil atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

5.2. O credenciamento da licitante será realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, através do Banco
do  Brasil,  no  prazo  máximo  de  até  03  (três)  dias  úteis  após  a  formalização  do  pedido  e  da  entrega  da
documentação necessária.

5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso ao Sistema de
Pregão Eletrônico, obtida junto às agências do Banco do Brasil S.A.

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema funcionará como assinatura eletrônica e implicará para a
licitante:

a) presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

b) obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiros seus lances e propostas, validando todos os atos praticados;

c)  dever  de  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  Pregão,
responsabilizando-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  por  inobservância  de  qualquer
mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao provedor do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2016



sistema, para imediato bloqueio de acesso.

5.6. Informações  complementares  sobre  credenciamento poderão  ser  obtidas  pelos  telefones:  30030500 ou
0800-7290500 (Suporte Técnico).

6. APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. A  participação  no  Pregão  dar-se-á  pela  digitação  da  chave  de  identificação  e  da  senha  privativa  do
representante  da licitante,  bem como pelo  subsequente  encaminhamento da proposta de preço,  em data e
horário previstos no edital, exclusivamente por sistema eletrônico, quando então, encerrar-se-á, automaticamente
a fase de recebimento de propostas.

6.2.  Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema licitaçoes-e.com.br o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais
condições  previstas  neste  Edital,  bem como para  o  exercício  do  direito  de  preferência,  a  sua  condição  de
microempresa ou pequena empresa.

6.2.1. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, a partir da data
de liberação do Edital no sistema do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) até o horário limite
para o início da sessão pública, que se dará pela abertura das propostas.

6.2.2.  O  licitante  deverá,  obrigatoriamente,  consignar  no  campo  “INFORMAÇÕES
ADICIONAIS” no sistema eletrônico, com o objetivo de identificar claramente o produto
ofertado, sob pena de desclassificação: 

a) VALOR GLOBAL DO LOTE.

6.3. Ao apresentar a sua proposta eletrônica para esta licitação, o licitante concorda especificamente com as
seguintes condições:

a) A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data fixada
neste instrumento para início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a
consigne, facultando aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

b) A  proposta  apresentada  e  os  lances  formulados  deverão  incluir  todas  e  quaisquer  despesas
necessárias  ao  cumprimento  do  objeto  desta  licitação,  além  dos  impostos,  tributos,  encargos  e
contribuições  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  fretes,  seguros,  transporte,  estadia,  alimentação  e  demais
despesas  inerentes  ao  cumprimento  do  objeto  licitado,  contendo  os  valores  unitários  e  global  da
proposta.

c) A responsabilidade quanto ao objeto ofertado é exclusivamente do licitante, que deverá
certificar-se se o mesmo atende às exigências do instrumento convocatório sob pena de, em
caso negativo, sofrer as sanções legais.

d)  A  apresentação  da  proposta  implica  para  a  licitante  a  observância  dos  preceitos  legais  e
regulamentares em vigor, especificações do produto, bem como a integral e incondicional aceitação de
todos os termos e condições deste Edital e seus anexos, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

e) O Tribunal de Justiça da Bahia não se enquadra como contribuinte do ICMS, conforme estabelecido no
art. 4º da Lei Complementar nº 87/96 e no art. 36 do RICMS do Estado da Bahia, aprovado pelo Decreto
nº 6.284/97.

f)  Os  preços  cotados  deverão  ser  referidos  à  data  de  recebimento  das  propostas,  considerando  a
condição de  pagamento à  vista,  não  devendo,  por  isso,  computar  qualquer  custo financeiro  para  o
período de processamento das faturas.
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g) A proposta apresentada deverá respeitar os valores máximos unitários e globais, descrito na tabela
apresentada no Anexo I do edital, não será permitido valores superiores.

Não  será  permitida  previsão  de  sinal,  ou  qualquer  outra  forma  de  antecipação  de  pagamento  na
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

7. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

7.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário,
modificar  este  Edital,  hipótese  em  que  deverá  proceder  a  divulgação,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

7.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas que devem estar em consonância com as especificações e condições detalhadas
pelo edital, desclassificando aquelas que não apresentarem conformidade com o edital.

7.3. Até a abertura da sessão a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada, mas
iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da proposta, conforme art. 121,
inciso X da Lei Estadual nº 9.433/05 e Decreto Judiciário nº 44/2003.

7.4.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo realizar diligências quando forem necessárias,
desclassificando as ofertas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com
preço global ou unitário simbólico, irrisório  ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.  A  desclassificação  da  proposta  será  sempre  motivada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes e interessados.

7.7. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

7.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o Pregão e estabelecer,
imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas propostas. Persistindo os
vícios constatados o Pregoeiro deverá declarar a licitação fracassada.

8. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS E JULGAMENTO

8.1.  Aberta a sala de disputa, o Pregoeiro fará a convocação no sistema eletrônico, para apresentação dos
lances,  pelos  proponentes  classificados,  no  tempo fixo,  determinado no  preâmbulo  deste  edital  e  aleatório,
determinado pelo sistema, de até 30 (trinta) minutos.

8.2.  Os licitantes poderão oferecer lances  sucessivos,  observados  o horário  estabelecido e as  condições  de
acetação.

8.3.  O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance registrado
pelo licitante.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.4.1. Nesta fase, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível.
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8.5. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para
efeito da classificação final.

8.6. Caso não se realizem lances, serão verificados a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor
estimado para a contratação.

8.7. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de
MENOR PREÇO GLOBAL.

8.8. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a indicação do detentor do lance.

8.9. No caso de  desconexão do Pregoeiro  com o sistema,  no  decorrer  da  etapa competitiva  do  pregão,  e
permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o
pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico
será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação expressa aos participantes.

8.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 2 (duas) horas, a sessão do Pregão Eletrônico será
suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no portal do Tribunal de Justiça.

8.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema
eletrônico,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente
determinado também pelo  sistema eletrônico,  findo  o  qual  será  automaticamente  encerrada  a  recepção  de
lances.

8.13.  Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o pregoeiro, mediante justificativa devidamente
registrada em Ata,  antecipar  o  encerramento da sessão,  desde que transcorrido o tempo mínimo de  50%
(cinquenta por cento) do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o encaminhamento
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos,
findo o qual será encerrada a recepção de lances.

8.13.1. No caso da adoção do rito previsto no item anterior, encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro
poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  diretamente  ao  licitante  que  tenha
apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação.

8.14. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita desde que atenda todas as condições deste Edital e
seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.

8.15.  Encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  propostas,  o  pregoeiro  examinará  a
aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.15.1.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências
deste Instrumento ou que consignarem preço global final superior aos praticados no mercado
ou, quando for o caso, superiores aos preços unitários máximos definidos.

8.15.2. Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do
contrato.
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8.16. O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou,
quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, em
consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL.

8.17. Em caso  de  empate  real  ou  ficto,  será  assegurado,  nos  termos da  Lei  complementar  nº  123/06 a
preferência  de  contratação  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  beneficiárias  do  regime
diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 

8.17.1. Entende-se por empate ficto a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas  de  pequeno porte  sejam  até 5% (cinco por cento) superiores à  proposta mais  bem
classificada.

8.17.1.1. O disposto no item 8.17, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por micro empresa ou empresa de pequeno.

8.17.2. Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.17.3. O direito  a  ofertar  proposta de preço inferior  deverá ocorrer  no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.17.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou
se sua oferta não for  aceita,  ou se for  inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou
empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a
apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

8.17.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda às exigências
editalícias em sua integralidade.

8.18. A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no
edital, devendo a comprovação se dar, no prazo definido no item 10, mediante a remessa da documentação,
via fax ou e-mail, com o encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis do encerramento do Pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para a contratação.

8.18.1. O não encaminhamento dos documentos exigidos no item acima, dentro do prazo estabelecido
ensejará a desclassificação ou inabilitação do licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais
cabíveis.

8.18.2. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas  de  pequeno  porte  sujeitas  ao  regime  da  Lei  Complementar  nº  123/06,  alterada  pela  Lei
Complementar nº 155/16, não implica na inabilitação automática da licitante em face do disposto no art. 42
deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e/
ou trabalhista e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.

8.18.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, aguardando-se os
prazos de regularização fiscal e trabalhista para a abertura da fase recursal.
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8.18.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, devendo o licitante ser declarado inabilitado, sem prejuízo das sanções previstas em
Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.

8.19. Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências editalícias, o
Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,  na  ordem  de  classificação,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e
procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
às condições estabelecidas no edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

8.20. Na situação prevista no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido preço melhor. A negociação será feita através do sistema e poderá ser acompanhada em tempo
real pelos demais participantes.

8.21. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável, cujos valores efetivamente reflitam os preços de
mercado, atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.

8.22. A indicação do lance vencedor,  a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à
sessão pública do Pregão deverá constar  da ata divulgada no sistema,  sem prejuízo das demais  formas de
publicidade previstas na lei.

8.23. Os atos essenciais do Pregão Eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição
de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente.

8.24. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi
ofertado no lance eletrônico.

8.25.  Caso sejam suscitadas dúvidas, pelo CONTRATANTE, acerca dos valores atribuídos aos itens da planilha
demonstrativa da composição de custos do preço ofertado, ou outras informações que entender pertinente, o
licitante deverá atender as diligências.

8.26. É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,  desde que não implique em
inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, e a aferição
do bem ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a
esclarecer dúvidas ou a fundamentar decisões.

8.27. Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato motivado do pregoeiro, sendo
permitido a juntada posterior de documentos, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na
data da apresentação da proposta.

8.28. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos.

8.29. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá sanar, relevar falhas, omissões ou erros  meramente
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou
contrariem a legislação pertinente.

9. PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPOSTA COMERCIAL:

9.1.  Após  o  encerramento  da  disputa  de  lances  e  concluída  a  negociação  o  licitante  arrematante  deverá
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encaminhar nova proposta, ajustada ao último lance ofertado, redigida em língua portuguesa, sem alternativas,
opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada por representante
legal ou credenciado da empresa, no prazo estabelecido no item 10, contendo os seguintes dados:

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante legal da proponente, referência a
esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e indicação de endereço
eletrônico;

b) preço e quantidade, em consonância com o modelo sugerido no  Anexo I expressando, em moeda
nacional, os valores unitários, mensais e anuais, com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final
resulte em dízima, a licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido, que resulte
em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto.

c)  Descrição  clara  do  objeto  cotado,  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas
constantes do Anexo I do Edital – Termo de Referência.

d) Indicação de um representante, com atribuições de Gerente do Contrato, o qual terá plenos poderes
de decisão por parte da empresa. Deverá constar na proposta a qualificação profissional, a comprovação
da condição de empregado, sócio ou representante legal da empresa, telefones e endereço para imediata
localização, do representante indicado.

f) A licitante deverá apresentar as declarações constantes dos  Anexo V e VI,  que correspondem à
Declaração de Enquadramento e de Atendimento às Exigências de Habilitação e de Desimpedimento de
Licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle
do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual 9.433/05.),
bem como a Declaração de Cumprimento ao art. 1º do Decreto Judiciário nº 95/2014 e Resolução do CNJ
nº 229/16, prevista no Anexo VII.

g) A  proposta  apresenta  por  empresa  líder,  no  regime  de  cosseguro,  deverá  elencar  todas  as
cosseguradoras, bem como a participação de cada entidade na aceitação dos riscos do objeto do contrato
de seguro, conforme Anexo I – Termo de Referência.

Obs. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade nas retromencionadas de-
clarações, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas nos art. 184, inciso V, 186 e 
195 da Lei nº 9.433/05.

HABILITAÇÃO:

9.2. Para  fins  de  habilitação  no  presente  Pregão  a  licitante  deve  apresentar  os  documentos,  no  prazo  de
validade, em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo
Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em nome da licitante, com um único CNPJ, em envelope lacrado, no qual
possam ser identificados os nomes ou razão social, modalidade, número e data da licitação, podendo o Pregoeiro,
antes da homologação, solicitar o documento original para verificação, OBSERVANDO AINDA:

a) se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial:
* No caso de filial, é dispensada a apresentação dos documentos que, pela própria natureza, comprovadamente
sejam emitidos somente em nome da matriz.
* os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica, quando exigidos, podem ser apresentados em
nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.
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9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, comprovada mediante a apresentação:

a) inscrição no  Registro Público no caso de empresário individual.

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com
suas  eventuais  alterações supervenientes em vigor,  devidamente  registrados,  acompanhados,
quando  for  o  caso,  dos  documentos  societários  comprobatórios  de  eleição  ou  designação  e
investidura dos atuais administradores.

c) no  caso  de  sociedades  simples,  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social,  com  suas
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores.

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

9.2.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, comprovada mediante a apresentação de:

Regularidade  Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro  de Contribuinte Municipal,  relativo ao domicílio  ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Certidão  Negativa  (ou  positiva  com  efeitos  de  negativa)  de  Débitos  Relativos  às  Contribuições
Previdenciárias  e  às  de  Terceiros,  relativa  a  contribuições  administradas  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional de Seguridade Social, emitida pela
Secretaria da Receita Federal;

e) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva,  com efeitos de negativa) de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,  sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que
outro prazo não esteja estipulado neste documento;

f) Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante  a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

Obs.: O licitante que possuir as Certidões referidas nas letras “d”  e  “e” , dentro do prazo de
validade nelas indicadas, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se tiver apenas
uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em
vigência  em 03/11/2014  (Portaria  Conjunta  PGFN e  RFB  nº  1.751)  e  abrange  todos  os
créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN:

Certidão Negativa (ou Positiva, com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e da Dívida Ativa da União,  com prazo de validade de 180 (cento e
oitenta) dias, contados de sua emissão. 

Regularidade Trabalhista:

a) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela
Justiça do Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011. 
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1. A prova da inscrição a que se referem os itens  “a” e  “b” , da regularidade fiscal,  será suprida com a
apresentação das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número
de inscrição do licitante.

2.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  beneficiárias  do  tratamento  diferenciado  e  favorecido
previsto  na Lei  Complementar  nº 123/06,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, comprovada mediante apresentação de:

a)  Comprovação  de  aptidão    para  prestação  dos  serviços  pertinentes  e  compatível  em  
características  e  quantidades  com  o  objeto  da  licitação,  por  intermédio  de  atestado(s),
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

b) Declaração que tomou conhecimento do local da instalação e/  ou   realizou a vistoria técnica  ;

c)  Comprovação  de  assistência  imediata  das  cidades  listadas  no  Termo  de  Referência,  através  de
apresentação pela seguradora de seu Estatuto Social mais recente, encontrando-se o mesmo aprovado
pela SUSEP para checagem de sua área de atuação no território nacional. 

d)  Verificação,  mediante  apresentação  de  Certidão  de  Regularidade,  da  condição  de  que  a
licitante/seguradora possui autorização de funcionamento e habilitação perante a Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, bem como para atuar na modalidade objeto desta Licitação.

e)  Verificação,  mediante  apresentação  de  Certidão  de  Regularidade,  da  condição  de  que  a
licitante/seguradora  está  regular  no  cumprimento  das  regras  para  as  reservas  técnicas,  tanto  na
contabilização  quanto  na  integralização  dos  ativos  garantidores,  tudo  na  forma  da  regulamentação
expedida pela SUSEP.

f)  Verificação  mediante  apresentação  de  Certidão  de  Regularidade,  de  que  a  licitante/seguradora
encontra-se regular com as Taxas de Fiscalização do Mercado Segurador.

9.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, comprovada mediante apresentação de:

9.2.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial,
emitida  pelo  distribuidor  da  sede da  pessoa  jurídica,  expedida  nos  90  (noventa)  dias  anteriores  à  data  da
realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.

9.3. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, conforme
modelo constante do Anexo III deste Edital.

9.4.  O  CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL –  CRC,  expedido  pela  Secretaria  de  Administração  do  Estado  da
Bahia/SAEB, no seu prazo de validade, poderá substituir todos os documentos relativos à habilitação, exceto os
concernentes  à  Qualificação  Técnica  e    Qualificação  Econômica  item    9.2.4.1,   condicionado  à  verificação  da
validade  dos  documentos  cadastrais,  através  do  sistema  SIMPAS.  Caso  o  CRC  consigne  algum documento
vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido documento no envelope de habilitação.

9.5. Serão realizadas consultas aos seguintes cadastros:

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (Certidão Conjunta TCU, CNJ,  Portal  Transparência(CEIS e
CNEP) – https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2016



b) Sistema de Sanções e Penalidades do Tribunal de Justiça da Bahia;
c) Fornecedores com Penalidades (www.comprasnet.ba.gov.br).

10.  DO  PRAZO  DE  ENCAMINHAMENTO  DA  PROPOSTA  VENCEDORA  E  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO.

A licitante arrematante deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no edital, devendo a
mesma se dar mediante a remessa da documentação via fax (71-3372-1636 ou 71-3372-1877), ou via e-mail
(ccl@tjba.jus.br).  Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham
índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca do licitante.

10.1.  A proposta  de  preços,  formulada  pela  empresa  vencedora  da  disputa  de  lances,  os  documentos  de
habilitação (ARREMATANTE), a procuração, conforme modelo do Anexo II, e o contrato social para comprovar
os poderes de outorga e demais declarações deverão ser apresentados, no prazo máximo de 03 (três) horas,
a  partir  do  encerramento  da  etapa  de  lances,  com  preços  atualizados  em  conformidade  com  os  lances
vencedores.

10.1.1. Caso  sejam suscitadas  dúvidas,  pelo  CONTRATANTE,  acerca  da  exequibilidade  do  valor  da
proposta, a arrematante deverá apresentar a comprovação de sua viabilidade, quando convocada.

10.2. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis do encerramento do Pregão, ao Núcleo de Licitação, no endereço 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo
da Bahia - CAB),  Edifício Anexo ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nº 560, andar térreo, Salvador- Bahia,
CEP 41.745-971, como condição para a contratação

10.3. Caso  seja  o  1º  arrematante  desclassificado,  será  convocado,  pelo  pregoeiro,  respeitada  a  ordem
classificatória,  a  licitante  subsequente,  para  a  apresentação  de  nova  proposta  comercial  e  documentos  de
habilitação. Os mesmos deverão ser apresentados em igual prazo exigido do 1º arrematante, contados da data
da convocação do pregoeiro no chat de mensagens, respeitando-se o princípio da isonomia.

10.4. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos subitens supracitados dentro do prazo estipulado,
ensejará a desclassificação ou inabilitação da licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.

11. RECURSOS DIRIGIDOS AO PREGOEIRO

11.1. Declarado o licitante vencedor, ou se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes do subitem
8.18.3., qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, no
prazo de 10 (dez) minutos, no sistema eletrônico, com o registro da síntese de suas razões, sob pena de, em se
não observando este prazo,  decair  o  direito  de recurso,  e consequentemente,  na adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.
 
11.1.1.  Caso  não  seja  declarado  o  vencedor  da  disputa  imediatamente  após  o  encerramento  da  sessão,  o
Pregoeiro divulgará, no sistema eletrônico, a data e horário em que será feita a proclamação declaratória do
vencedor, para que seja iniciado o prazo recursal.

11.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de até 03 (três)
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na 5ª Av. do CAB (Centro Administrativo da Bahia – CAB),
Edifício anexo, nº 560, térreo, sala 09, Núcleo de Licitação, Salvador- Bahia CEP 41.745-971.

11.3.  Ao Pregoeiro caberá receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos, considerando que, quando
mantida a sua decisão, deverá encaminhar os autos instruídos à autoridade superior, no prazo de até 03 (três)
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dias úteis, tendo esta autoridade o mesmo prazo para deliberação final.

11.4.  O Pregoeiro não conhecerá o recurso apresentado fora do prazo legal e /ou subscrito por pessoa não
credenciada ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

11.6. Acolhido o recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Não havendo a manifestação  de  recurso,  o  Pregoeiro  adjudicará o  objeto da licitação  à  proponente
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

12.2. Ocorrendo a hipótese prevista  no item 11.6.  e sendo mantida, pela autoridade superior, a decisão do
Pregoeiro e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado
ao licitante vencedor, homologando em seguida, o procedimento licitatório.

12.3.A homologação e adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

13. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

13.1. Dos prazos: A vigência da apólice será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do contrato.
A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do art. 141
da Lei estadual nº 9.433/05.

13.1.1. O Instrumento de Contrato  será publicado no Diário da Justiça Eletrônico e encaminhada por e-mail,
devendo retornar assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair em caso de desídia,
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, podendo solicitar sua prorrogação por
igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

13.1.2. A publicação resumida do contrato no Diário da Justiça Eletrônico é condição para a sua eficácia e
validade, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura. 

13.1.3. Como condição para celebração do ajuste, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de
habilitação. 

13.1.4. Decorrido o prazo de validade estabelecido na proposta apresentada pelo licitante e, sem convocação
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

13.1.5. Se a ADJUDICATÁRIA, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o ajuste, é
facultado  à  Administração  examinar  e  verificar  a  aceitabilidade  das  propostas  subsequentes,  na  ordem de
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

13.2. Das alterações contratuais

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º
do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05.
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13.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida motivação ou exceder o
limite estabelecido no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

13.2.2.  A  variação  do  valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  de  preços  previsto  no  próprio
contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das
condições  de  pagamento  nele  previstas,  bem  como  o  empenho  de  dotações  orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

13.3. Da Garantia Contratual

13.3.1. Em face ao risco econômico da contratação que prevê corresponsabilidade previdenciária, trabalhista e
tributária  por  pate  da CONTRATANTE,  em garantia  de  plena,  fiel  e  segura execução de  tudo  o que se  há
obrigado, a CONTRATADA prestará garantia de 5 % (cinco por cento) sobre o preço global do objeto a ser
contratado, devendo apresentar comprovante de sua prestação, no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,
contados da data da assinatura do contrato, devendo, ainda, ser atualizada periodicamente.

13.3.2. A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato acrescido de mais 03 (três) meses do término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

13.3.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada por banco indicado, com correção monetária, em favor da
CONTRATANTE. O cálculo da atualização monetária do valor caucionado em dinheiro será feito aplicando-se o
índice mais vantajoso para a Administração entre a data de retenção da caução e da devolução do seu valor.

13.3.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
c)  as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA.

13.3.5. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos indicados nas
alíneas a a d do item 13.3.4.

13.3.6. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das cláusulas
contratuais.

13.3.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo Tribunal de
Justiça da Bahia com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

13.3.8.  A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c)  descumprimento  das  obrigações  pelo  contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos  praticados  pela  
Administração;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

13.3.9. Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas c e d do item
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13.3.8 acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CONTRATANTE.

13.3.10. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas no
item 13.3.8.

13.3.11. Será considerada extinta a garantia:

a)  com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de  importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência contratual, caso a CONTRATANTE não comunique
a ocorrência de sinistros.

13.3.12.  A  garantia  será  obrigatoriamente  revista  e  complementada  quando  houver  redução  da  sua
representatividade  percentual  por  variação  econômica  do  contrato  ou  descontos  de  valores  devidos  à
CONTRATANTE.

13.3.13. A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo do objeto do contrato
ou da comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos
envolvidos na prestação de serviços, inclusive garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da presente
contratação,  nos  termos  do  Instrumento  Contratual,  e  quando  em  dinheiro,  atualizada  monetariamente,
deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE.
 
13.3.14.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

13.3.15. O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do Contrato.  Se o valor da garantia
for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da
execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido  notificada.

13.4. Da subcontratação

É  vedada  a  subcontratação  parcial  do  objeto,  a  associação  da  CONTRATADA  com  outrem,  a  cessão  ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O processo para pagamento da fatura observará o roteiro detalhado a seguir:

14.1. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

14.1.1. O pagamento devido à empresa contratada será efetuado, através de ordem bancária ou crédito
em  conta  corrente,  no  prazo  de  até  08 (oito) dias  úteis,  contados  a  partir  da  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura e após a declaração pelo contratante do recebimento definitivo do objeto licitado, desde que não
haja pendência a ser regularizada pela contratada.

14.1.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como obrigações financeiras pendentes,  decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência,  o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
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ônus para o CONTRATANTE.

14.1.3.  A atualização monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  contratante,  em caso de mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE, pro rata temporis.

14.2. A contratada deverá obedecer integralmente as disposições quanto à obrigatoriedade de emissão da Nota
Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as alterações contidas no Decreto
Estadual nº 10.666 de 03/08/2006, quando for pertinente ao objeto licitado.

14.3.  A nota fiscal  deverá ser emitida em nome do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ:
13.100.722/0001-60. End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador-Bahia.

14.4.  Caso tenha ocorrido discussão sobre os valores e a contratada tenha direito à complementação, deverá
apresentar Nota Fiscal Complementar, cuja liquidação e pagamento ocorrerá nos mesmos prazos previstos no
item seguinte, desde que mantida a regularidade fiscal.

14.5.  As situações a que alude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual nº
6.284/97, sujeitar-se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica.

14.6.  O contratante descontará da fatura da contratada valores decorrentes de indenização por rejeição de
serviços, multas, e quaisquer prejuízos causados pela execução deste contrato

14.7. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze
dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei nº 9.433/05. 

15. MANUTENÇÃO DOS PREÇOS E REAJUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços  são fixos  e irreajustáveis  durante o  transcurso do prazo contratual,  após o que a concessão de
reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

16.DA FISCALIZAÇÃO

16.1.Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do objeto contratado, na forma
dos arts. 151 a 160 da Lei Estadual nº 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto nos arts. 161,
164 e 165 da Lei Estadual 9.433/05.

16.2. A administração indicará servidores (fiscal e suplente), por meio de portaria devidamente publicada, para
acompanhar o presente objeto deste certame.

17. ILÍCITOS E PENALIDADES

17.1. Licitantes e contratadas cumprirão, rigorosamente as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e
na proposta vencedora, para a participação neste certame e fornecimento do objeto desta licitação, inclusive
obrigações adicionais estabelecidas neste edital.

17.2. As sanções serão aplicadas levando-se em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos advindos
para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, após regular processo administrativo, desde que
assegurado o direito de defesa.
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17.3.  Constituem ilícitos  administrativos  as  condutas  previstas  nos  arts.  184  e  185,  da  Lei  nº  9.433/04,
sujeitando-se  os  infratores,  às  cominações  legais,  previstas  na   Lei  Estadual  9.433/05,   especialmente  as
definidas  no  art.  186  do  mesmo  diploma,  bem  como  as  condutas  previstas  na  legislação  específica,
especialmente a Lei nº 10.520/02, art. 7º e Decretos Judiciários nº 12/2003 e 44/20003.

17.4. À adjudicatária e à contratada, nas hipóteses de recusa da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente  e de inexecução contratual, seja parcial ou total, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, serão aplicadas, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, e de outras cominações legais,  a
qualquer tempo, MULTA DE MORA:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação
principal, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato;
b)  5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de descumprimento parcial das
obrigações contratuais,  sejam elas de execução ou outras definidas neste contrato e seus anexos referidos,
excetuando-se as hipóteses de mora previstas nas alíneas “c” e “d” desta cláusula; 
c) em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de  0,3% (três
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,  sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado e de,
d) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
e) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado;

17.4.1. Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do
valor  global  do contrato,  deverá salvo justificativa escrita  devidamente  fundamentada,  ser  recusado o
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em  lei.

17.4.2.  Para os casos  de  mero atraso ou inadimplemento de  obrigação acessória,  assim considerada
aquela  que coadjuva a principal,  deverá ser observado o que for  estipulado no Anexo I – Termo de
Referência deste instrumento convocatório:

a) advertência; 
b) multa de: 
b.1) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência notificada, nos casos
de a CONTRATADA: 
b.1.1) deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos seus profissionais;
b.1.3) não substituir o profissional que apresente conduta inconveniente; 
b.2) 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal do Contrato, limitado a 5% (cinco por
cento), nos casos de a CONTRATADA: 
b.2.1) atrasar a quitação das verbas e multas rescisórias por ocasião do encerramento do contrato; 
b.3) 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato, por ocorrência notificada, nos casos de a
CONTRATADA: 
b.3.1) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador; 
b.3.2) deixar de substituir profissionais faltosos; 
b.4) 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, no caso de suspensão ou interrupção
dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito; 
b.5)  2% (dois  por  cento) sobre o valor  mensal  do contrato,  no caso de permitir  situação que crie  a
possibilidade  de  causar  dano  físico,  lesão  corporal  ou  consequência  letal  nas  dependências  do
CONTRATANTE; 
b.6) 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, limitado a 5% (cinco por
cento), no caso de atraso injustificado na apresentação, renovação, substituição ou complementação da
garantia do contrato; 
b.6.1) o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos na apresentação da garantia do contrato
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poderá acarretar a rescisão unilateral, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b.6” e demais cominações
legais decorrentes da inexecução total do ajuste. 
b.7) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de descumprimento de quaisquer
outras obrigações previstas neste Termo de Referência, que não tenham sido objeto de previsão específica.
A  penalidade  será  aplicada  a  partir  do  segundo registro  do  acontecimento  de  mesma natureza,  pela
Administração, por ocorrência ou por dia, conforme o caso. 

17.4.3. Na hipótese da contratada negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação, será aplicada multa percentual de   10% (dez por cento)   incidente sobre o valor  
global do contrato.

17.4.4. As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

17.4.5.  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia  da
CONTRATADA faltosa, sendo que se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda
desta, a contratada responderá pela sua diferença que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

17.4.6. Caso os serviços prestados pela CONTRATADA incidam, por três meses consecutivos, de acordo
com o Anexo III “Tabela de Imperfeições e Efeitos Remuneratórios”, na Faixa 5 (cinco), serão considerados
como  inexecução  parcial,  estando  sujeitos  às  cominações  previstas  nos  itens  desta  cláusula  e  no
instrumento convocatório e anexos.

17.5. Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CADASTRAR E LICITAR
E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO e descredenciamento do FIPLAN, pelo
prazo de até 5 anos,  aos que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e incisos I, IV, VI
e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem prejuízo das multas previstas acima.

17.6.  Serão punidos com a pena de  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
COM A  ADMINISTRAÇÃO,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos
previstos nos incisos I a V do art. 184 e incisos II, III e V do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05,  sem prejuízo
das multas previstas acima.

17.7. Constitui ilícito administrativo a conduta do licitante que, no pregão eletrônico, em sendo arrematante, não
encaminhar, quando convocado, a documentação exigida para o certame, no prazo e na forma estabelecidos no
edital, sujeitando-se o infrator, com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, às cominações legais.

17.8. Toda sanção aplicada será processada pela Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores e Aplicação
de Sanções Administrativas do Tribunal de Justiça da Bahia.

18. RESCISÃO

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento, mediante notificação, comprova de recebimento.

18.2. O CONTRATANTE  ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme disposto no art. 168, da
Lei  nº  9.433/09,  motivadamente,  desde  que  seja  a  CONTRATADA  notificada,  por  escrito,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.

18.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei nº 9.433/05, sem que haja
culpa da  CONTRATADA,  será esta ressarcida dos  prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:
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a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

18.4. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas à CONTRATANTE,
sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

18.5.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  o
CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso II do art. 168 da Lei nº 9.433/05.

19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO

19.1. A  Administração se reserva ao direito de com base no art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05, revogar esta
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente
e  suficiente  para  justificar  a  decisão.  Deverá,  por  outro  lado,  anulá-la  se  constatada  insanável  ilegalidade,
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.2. Em qualquer fase do desfazimento do processo ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.3.  Não  caberá  qualquer  indenização  aos  proponentes  em caso  de  revogação  ou  anulação  da  presente
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.

19.4. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada
a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação.

20.9. Os casos  omissos  serão dirimidos  pelo  Pregoeiro,  com observância  da legislação em vigor,  conforme
previsto no preâmbulo do edital, inclusive a tributação das relações laborais de prestação de serviços.

20.10. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Salvador,
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.11. São partes indissociáveis deste Edital os anexos relacionados no item 2.1.2.

Salvador, 30 de outubro de 2019.

Mário Rodrigues Xavier
Pregoeiro
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T E R M O D E R E F E R Ê N C I AT E R M O D E R E F E R Ê N C I A

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
DAS UNIDADES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA.

1. OBJETO E PRAZO – A presente licitação tem como objetivo a contração de Serviços especializados de seguro
para cobertura dos bens móveis e imóveis do Poder Judiciário do Estado da Bahia, tanto em Capital quanto nas
Comarcas do Interior do Estado, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por iguais períodos, na
forma da legislação vigente.

2. JUSTIFICATIVA E DETALHAMENTO 

2.1. A contratação dos serviços aqui descritos se justifica diante da necessidade da Administração preve-
nir-se contra eventuais danos causados por sinistros, cujos prejuízos possam causar dispêndios ao erário.

2.2. Contratação de serviço de seguro para os bens móveis e imóveis do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia – TJBA é para cobertura básica de incêndio, inclusive decorrente de Tumultos, Quedas de Raio e
Explosão de qualquer natureza, implosão, gás, vendaval, furação, queda de aeronave, ou quaisquer ou-
tros engenhos aéreos ou espaciais, bem como quaisquer objetos que sejam parte integrante dos mes-
mos, ou por ele conduzidos, danos elétricos, roubo ou furto qualificado de bens, máquinas e equipamen-
tos, equipamentos eletrônicos: avaria, perda ou dano material de origem súbita, imprevista e acidental,
sofrida pelo bem segurado, exceto em decorrência dos riscos não cobertos, vidros instalados no bem se-
gurado, resultantes de imprudência ou culpa de terceiros, ato involuntário do segurado e de seus empre-
gados, ou ainda resultante de vendaval, chuva ou granizo, tumulto, na forma do Anexo I deste Termo. 

2.3. Os imóveis, endereços e respectivos valores encontram-se especificados no Anexo I deste Termo. 

2.4. A relação dos bens móveis, bens de informática/telecomunicações, bens móveis permanentes, insta-
lações, elevadores e equipamentos, encontram-se à disposição das empresas interessadas no Certame
através do Inventário de Bens emitido pelo sistema de patrimônio do Tribunal de Justiça, com indicação
dos respectivos valores dos bens alocados em cada um dos imóveis a serem segurados. 

2.4.1. Os proponentes interessados poderão obter o Inventário de Bens junto a Coordenação de
Controle Patrimonial do TJBA através dos telefones (71) 3360-2432/2434.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, VISTORIA, COBERTURA, RISCOS E FRANQUIA.

3.1. Aos licitantes serão facultados a realizar vistoria prévia dos prédios a serem segurados para le-
vantamento e análise do risco pelo qual se responsabilizará no caso de contratação, executando to-
dos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em
omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de pre-
ços. Na oportunidade, poderão ser dirimidas eventuais dúvidas, efetuadas medições e verificadas as
instalações. 

3.1.1. A vistoria poderá ser agendada previamente com a Coordenação de Controle Patrimonial,
através dos Telefones (71) 3360-2434/2432. 

3.2. A contratação do seguro segue as normas regulamentadoras expedidas pela SUSEP – Superin-
tendência de Seguros Privados. 

3.3. Os prédios são compostos pelas edificações dentro do terreno, incluindo antenas e torres de co-
municação, e compreende instalações elétricas,  hidráulicas e de combate a incêndio,  tubulações,
benfeitorias que integram sua estrutura, assim como tudo o que compõe suas construções e seu con-
teúdo como maquinismo, grupos geradores de energia, subestações elétricas, condicionadores de ar,
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sala cofre, móveis, utensílios, elevadores, equipamentos elétricos/eletrônicos/telecomunicação/infor-
mática, entre outros. 

3.4. Cobertura dos riscos:

3.4.1. Coberturas: O seguro deverá conter na cobertura básica os riscos contra incêndio, queda
de raio, explosões de qualquer natureza, implosão, e acessórias: vendaval, furação, queda de ae-
ronave, danos elétricos, roubo ou furto de bens, máquinas e equipamentos, equipamentos ele-
trônicos: avaria, perda ou dano material, vidros instalados no bem segurado, resultantes de im-
prudência ou culpa de terceiros, ato involuntário do segurado e de seus empregados, ou ainda
resultante de vendaval, chuva ou granizo, para todos os imóveis, conforme relacionado no Anexo
I. 

3.4.2. Na cobertura de danos elétricos devem estar incluídos os riscos causados a instalações ele-
trônicas ou elétricas, inclusive os conduítes, materiais de acabamento, pinturas, lambris, devido a
variações anormais de tensão, curto-circuito, calor gerado acidentalmente por eletricidade, des-
cargas elétricas, eletricidade estática ou qualquer efeito ou fenômeno de natureza elétrica, bem
como pela queda de raio ocorrida fora do terreno ou imóvel segurado. 

Cobertura Valor em Risco (R$)

Incêndio, raio , explosão, gás Risco  total  –  100%  (cem  inteiros  por  cento)  dos  valores
estimados para cada imóvel, conforme relacionado no Anexo I. 

Queda  de  aeronave,  ou  quaisquer  outros
engenhos  aéreos  ou  espaciais,  bem  como
quaisquer objetos que sejam parte integrante
dos mesmos, ou por ele conduzidos. 

Risco  total  –  100%  (cem  inteiros  por  cento)  dos  valores
estimados para cada imóvel, conforme relacionado no Anexo I. 

Vendaval,  furacão,  ciclone,  tornado,  granizo,
impacto de veículos terrestres e fumaça. 

50% da cobertura básica limitado a R$2.000.000,00 

Tumultos, greves, lockout e atos dolosos. 50% da cobertura básica limitado a R$2.000.000,00 

Danos elétricos. 30% da cobertura básica limitado a R$1.500.000,00 

Roubo ou furto qualificado de bens, máquinas
e equipamentos, equipamentos eletrônicos. 

50% da cobertura básica limitado a R$ 400.000,00 

3.5. FRANQUIAS

Os valores das franquias, na modalidade dedutível, para as coberturas para as quais se admite estipulação, con-
forme normas da SUSEP, serão conforme a seguir discriminado: 

COBERTURA IMÓVEIS E CONTEÚDO FRANQUIA/POS

Incêndio, inclusive decorrente de tu-
multos, queda de raio, explosão e im-
plosão.

Para todos os imóveis / conte-
údo Isento de Franquia 

Derrame de água ou outra substância 
líquida de instalação de chuveiros au-
tomáticos (sprinklers)

Para todos os imóveis / conte-
údo

POS - 10% (dez por cento) dos prejuí-
zos  apurados,  admitindo-se a  Franquia
com o mínimo de R$. 1.000,00 até R$.
3.000,00 (três mil reais);

Impacto de veículos terrestres e aé- Para todos os imóveis / conte- POS - 10% (dez por cento) dos prejuí-
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reos údo
zos  apurados,  admitindo-se a  Franquia
com o mínimo de R$. 1.000,00 até R$.
3.000,00 (três mil reais);

Quebra de vidros Para todos os imóveis / conte-
údo

Isento de Franquia

Danos elétricos e curtos-circuitos Para todos os imóveis / conte-
údo

POS - 10% (dez por cento) dos prejuí-
zos  apurados,  admitindo-se a  Franquia
com o mínimo de R$. 1.000,00 até R$.
3.000,00 (três mil reais);

Tumultos, greves e Lock out Para todos os imóveis / conte-
údo

POS - 10% (dez por cento) dos prejuí-
zos  apurados,  admitindo-se a  Franquia
com o mínimo de R$. 1.000,00 até R$.
3.000,00 (três mil reais);

Vendaval e Granizo Para todos os imóveis / conte-
údo

POS - 10% (dez por cento) dos prejuí-
zos  apurados,  admitindo-se a  Franquia
com o mínimo de R$. 1.000,00 até R$.
3.000,00 (três mil reais);

* Obs.: 1 - Nenhum imóvel a ser assegurado possui telhado Isopainel; 2 -  Todos os imóveis relacionados no
Anexo I possuem itens de segurança contra incêndio, como extintores e, em alguns imóveis,  SPRINKLERS.

4. RESUMO DAS COBERTURAS E LIMITES MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

4.1. Valor em Risco dos bens para cobertura:

VALOR DOS IMÓVEIS R$ 383.405.353,28

VALOR DO CONTEÚDO R$ 110.841.706,36

TOTAL R$. 494.247.059,64

 4.2.  O LMI - Limite Máximo de Indenização (LMI ÚNICO) para Cobertura Básica de Incêndio, inclusive
decorrente de Tumultos, Queda de Raio e Explosão de Qualquer Natureza, Implosão, foi estabelecido com base
no imóvel de maior valor, representado pelo imóvel sede do TJBA, localizado na 5ª Avenida do CAB nº 560, Sal -
vador – Bahia, assim como o seu conteúdo, conforme ANEXO I, deste Termo.

VALOR DO IMÓVEL R$ 64.156.982,82
VALOR DO CONTEÚDO R$ 19.907.074,97

TOTAL R$ 84.064.057,79

5. GARANTIA

5.1. Garantia até o limite das respectivas importâncias seguradas, o pagamento de indenização ao
segurado por prejuízos que possa ele diretamente sofrer resultantes da ocorrência dos riscos previs-
tos contratados, levando-se em consideração o valor estimado do bem segurado, consoante Anexo I
deste Termo.

6. DA APÓLICE DE SEGURO E VIGÊNCIA
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6.1. Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada para retirar a nota de empe-
nho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

6.2. A licitante vencedora terá o prazo de 15 (quinze) dias para emissão da apólice, a contar do dia do re-
cebimento da nota de empenho, não podendo este prazo ultrapassar a data do início da vigência da
apólice. 

6.3. A apólice terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo
este prazo ser prorrogado, mediante termo aditivo e emissão de nova apólice, na forma do artigo 57, II,
da Lei 8666/93. 

6.4. O Contratante realizará o pagamento no prazo de até 8 (oito dias) úteis, contado do recebimento de-
finitivo da apólice, mediante depósito em conta-corrente. 

6.5. Da apólice deverão constar, além destas Condições Gerais, das Condições Especiais e, quando hou-
ver, das Condições Particulares para as coberturas efetivamente contratadas, as seguintes informações: 

6.5.1. a identificação da seguradora, com o respectivo CNPJ. 

6.5.2. o número do processo administrativo da SUSEP que identifica o plano comercializado. 

6.5.3. as datas de início e fim de sua vigência 

6.5.4. as coberturas contratadas. 

6.5.5. o Limite Máximo de Garantia da apólice e o Limite Máximo de Indenização, por cobertura contrata-
da. 

6.5.6. o valor, à vista, do prêmio e a data limite para o seu pagamento ou, caso tenha havido parcela -
mento, o valor de cada parcela e o total fracionado, as respectivas datas de vencimento e a taxa de juros
praticada 

6.5.7. o nome ou a razão social do segurado. 

6.5.8. o nome ou a razão social do beneficiário, quando for o caso. 

6.6. Fará prova do contrato de seguro a exibição da apólice ou, na falta desta, a apresentação do docu-
mento comprobatório do pagamento do respectivo prêmio. 

7. DO CUSTO ESTIMADO

Para  a  contratação  dos  serviços  especializados  e  continuados  de  Seguros  de  Bens  Móveis  e  Imóveis  deste
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,  tomou-se como base cotação de preços de mercado, realizada entre
empresas  do  ramo,  cujo  valor  referencial  e  global  foi  estimado  foi  de  R$ 442.211,55 (quatrocentos  e
quarenta e dois mil, duzentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos).

7.1. Em atenção ao Decreto Judiciário nº 784/2014, informamos que o referido serviço não consta na
Tabela de Preços Referenciais de Preços da Secretaria de Administração do Estado da Bahia – SAEB.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabele-
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cidas

8.2. Elaborar apólice condizente com as exigências deste Termo de Referência para que não haja conflito
de disposições, o que, ocorrendo, prevalecerá o disposto neste instrumento. 

8.3. Fornecer ao Contratante segurado a apólice nominativa correspondente ao objeto contratual, no pra-
zo de até 15 (quinze) dias, a contar do dia do recebimento da nota de empenho, a qual deverá consignar
os riscos assumidos, o valor dos objetos segurados, o prêmio devido pelo segurado, o nome do segura-
dor, o nome do segurado e seu representante e outras estipulações contratuais, promovendo, a emissão
de endosso às apólices, especialmente nos casos de substituições, inclusões ou exclusões, atualizando os
dados disponíveis, observando-se hora e data de início da vigência. A apólice de seguro deverá conter as
normas estabelecidas pela SUSEP.

8.4. Pagar ao Contratante a indenização dos prejuízos sofridos e despesas incorridas devidamente com-
provadas, decorrentes dos riscos cobertos e relativos aos bens segurados, até o limite das importâncias
seguradas, bem como outras importâncias que forem estipuladas. 

8.5. Efetuar o pagamento da indenização para o Contratante até 30 (trinta) dias,  contados a partir da
data de entrega da documentação. 

8.6. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução da contração, além de todos os encargos sociais, impostos, taxas e outros pertinentes à realiza-
ção dos serviços e as bonificações devidas.

8.7. Aceitar, nas mesmas condições do Edital/Termo de Referência, acréscimos ou supressões previstos
no artigo 143, § 1º, da Lei Estadual nº 9.433/05, de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo
inicial atualizado. 

8.8. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações por ele as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art.
154, VIII, da Lei 9.433/05 e suas alterações.

8.9. Emitir endosso da apólice originariamente segurada, quando necessário, garantindo o cumprimento
de obrigações decorrentes de aditivo contratual, além das disposições constantes do contrato.

8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação, por qualquer for -
ma, parcial ou integralmente, nem subcontratar a prestação a que está obrigada, sem prévia anuência,
por escrito, da Contratante.

8.11. Designar um profissional da Contratada (nome, telefone e e-mail) em até 10 (dez) dias após o rece-
bimento da Nota de Empenho, que se reportará diretamente ao Fiscal do Contrato para acompanhar e
responder pela execução do contrato. 

8.12. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo a ser estabelecido pelo Contratante, documento infor-
mando a classe de bônus de cada imóvel segurado, para fins de renovação do seguro. 

8.13. Efetuar vistorias, caso necessário, em todos locais dos imóveis.

8.14. Comunicar, por escrito, imediatamente, ao Fiscal do Contrato, a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção de providências. 

8.15. Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações e procedimentos relativos ao
funcionamento da prestação de serviço de seguro objeto desta especificação. 
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8.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, inde-
pendentemente de outras cominações a que estiver sujeita.

8.17. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos em legislação própria. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização administrativa do contrato será realizada por um servidor da Secretaria de Administra-
ção do TJBA, formalmente designado para acompanhar administrativamente a execução do contrato, de
forma a assegurar o cumprimento do objeto contratual, trazendo aos autos do processo os elementos ne-
cessários e suficientes à compatibilização dos atos praticados pela fiscalização.

9.2. A fiscalização técnica do contrato será realizada por um servidor da Coordenação de Controle Patri-
monial, formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do instrumento contratual.

9.3. A Secretaria de Administração terá autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral
durante a execução contratual.

9.4. São atribuições durante o acompanhamento e a fiscalização:

9.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução bem assim indicar as ocorrências verificadas.

9.4.2. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, indicadas pela Admi-
nistração.

9.4.3. A Diretoria de Engenharia e Arquitetura informará todos os acréscimos e/ou reformas que venham
a modificar o valor do imóvel segurado.

9.4.4. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. O licitante deverá encaminhar os seguintes documentos: 

10.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica em papel timbrado e identificação do emitente, firmado(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, para as quais tenha prestado serviços equiva-
lentes aos do objeto desta Licitação, isto é, compatível em característica equivalente ou superior ao
objeto deste Termo de Referência. 

10.2. Autorização de funcionamento junto à SUSEP para operar no mercado segurador brasileiro no
ramo de seguro contra incêndio, raio, explosão de qualquer natureza e danos elétricos 

10.3. Certidão de regularidade junto à SUSEP, sem ocorrência de pendências.

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis após o recebimento da
apólice, mediante depósito na conta corrente da CONTRATADA.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2016



12.1. Os bens e equipamentos eventualmente adquiridos após a emissão da apólice também estão
cobertos pela apólice, sem qualquer ônus adicional para o Contratante. 
12.2. O Contratante, sem prejuízo da cobertura do seguro objeto deste contrato, poderá remanejar
equipamento, móveis ou utensílios entre os andares ou prédios. 
12.3. O pagamento da indenização referente ao conteúdo dos prédios segurados, em caso de sin-
istro, deverá ser realizado com base no inventário dos bens, feito por este TJBA, do setor atingido
pelo sinistro.
12.4. O TJBA mantém equipamentos protecionistas contra incêncio, além de serviço de vigilância ter-
ceirizada em todos os imóveis. 

13. MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

Nome Fantasia:
Razão Social:                                                                     
CNPJ:                                                                           Inscrição Estadual:
Endereço:                                                                    Cidade:                     
Estado:             CEP:                                   Telefax:                                               E-mail:

Prezados Senhores,

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos nossa proposta 
nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos.

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo oNossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega da mesma, sendo o
preço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade. Informamos que estão inclusos nos preçospreço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade. Informamos que estão inclusos nos preços
ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade,ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade,
ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

O valor global de nossa proposta é de R$____________(por extenso)  conforme as informações a seguir:O valor global de nossa proposta é de R$____________(por extenso)  conforme as informações a seguir:

Lote – I R$ …...Lote – I R$ …...

Salvador _____de __________________ de  2019.Salvador _____de __________________ de  2019.

__________________________________________________________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  E ASSINATURARAZÃO SOCIAL CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  E ASSINATURA

IMÓVEIS PRÓPRIOS DO TJBA A SEREM ASSEGURADOS – ENTRÂNCIA FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2016



QT. COMARCA ENDEREÇO IMÓVEL ESTADO DE
OCUPAÇÃO

VALOR DO
IMÓVEL

VALOR DO
CONTEÚDO

PROTECIONAIS
DE INCÊNDIO

1 ALAGOINHAS AVENIDA JURACY MAGALHÃES, 
S/N°, CENTRO, CEP: 48040-970

FÓRUM DES. EZEQUIEL 
PONDÉ E JUIZADOS OCUPADO R$ 3.378.903,45 R$ 986.258,70 EXTINTORES

2 BARREIRAS RUA CORONEL MAGNO S/N° 
CENTRO, CEP.: 47.800-163

FÓRUM NOVO- TARCILIO 
VIEIRA DE MELLO OCUPADO R$ 3.500.000,00 R$ 1.200.000,00 EXTINTORES

3 BOM JESUS DA 
LAPA

RUA DOS ESCOTEIROS, S/Nº FÓRUM BERNARDINHO 
SOUZA

OCUPADO R$ 1.099.913,21 R$ 504.916,81 EXTINTORES

4 BRUMADO RUA RIO DE CONTAS, Nº 03 DUARTE MUNIZ OCUPADO R$ 654.373,39 R$ 562.268,70 EXTINTORES

5 CAMAÇARI RUA FRANCISCO DRUMOND, S/Nº, 
CENTRO ADMINISTRATIVO, CEP: 
42.800-000

FÓRUM CLEMENTE 
MARIANI

OCUPADO R$ 1.505.555,81 R$ 1.607.445,78 EXTINTORES

6 EUNÁPOLIS AVENIDA EUROPA, S/Nº FÓRUM DES. MÁRIO 
ALBIANI

OCUPADO R$ 412.123,01 R$ 947.409,61 EXTINTORES

7 FEIRA DE 
SANTANA

RUA CEL. ÁLVARO SIMÕES, S/Nº, 
CENTRO, CEP 44.001-900

FÓRUM FILINTO BASTOS E 
JUIZADOS

OCUPADO R$ 2.117.563,26 R$ 4.005.672,61 EXTINTORES

8 GUANAMBI PRAÇA JOSÉ FERREIRA, Nº 94 FÓRUM LUIZ EDUARDO 
DALTRO DE CASTRO

OCUPADO R$ 457.862,52 R$ 775.558,67 EXTINTORES

9 ILHÉUS AVENIDA OSWALDO CRUZ, Nº 362, 
CIDADE NOVA, CEP.: 45.652-900

FÓRUM EPAMINONDAS 
BERBERT DE CASTRO

OCUPADO R$ 7.351.580,12 R$ 3.000.372,78 EXTINTORES

10 IRECÊ RUA LAFAYETE COUTINHO, S/Nº DANTAS JÚNIOR AYRES OCUPADO R$ 9.360.507,73 R$ 1.023.346,28 EXTINTORES

11 ITABUNA PRAÇA JOSÉ BASTOS, S/Nº, 
CENTRO, CEP 45.600-000

FÓRUM RUY BARBOSA OCUPADO R$ 4.645.992,24 R$ 2.651.430,99 EXTINTORES

12 ITABUNA LOTEAMENTO NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS, RUA SANTA CRUZ, 
S/N°, CEP 45.600-000

FÓRUM NOVO OCUPADO R$ 8.207.998,43 R$ 3.228.569,38 EXTINTORES

13 JACOBINA RUA MARGEM DO RIO OURO, S/Nº FÓRUM JORGE CALMOM OCUPADO R$ 195.323,05 R$ 646.966,32 EXTINTORES

14
JEQUIÉ PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/Nº, 

JEQUIEZINHO, CEP 45.200-000
FÓRUM BERTINO PASSOS

OCUPADO R$ 1.936.932,38 R$ 1.415.492,30 EXTINTORES

15 JUAZEIRO TRAVESSA VENEZA, S/Nº, BAIRRO 
ALAGADIÇO, CEP 48.904-350

FÓRUM CONSELHEIRO 
LUIZ VIANA

OCUPADO R$ 2.116.812,01 R$ 1.366.714,21 EXTINTORES

16 LAURO DE 
FREITAS

RUA ROMOALDO DE BRITO, S/Nº, 
CENTRO, CEP: 42.700-000

FÓRUM CRIMINAL DES. 
PAULO FURTADO

OCUPADO R$ 857.209,80 R$ 475.472,45 EXTINTORES

17 LAURO DE 
FREITAS

AV. SANTOS DUMONT, Nº 3.109, 
CONDOMÍNIO CENTER, LOJA 05, 
CEP 42.700-000

VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA

OCUPADO R$ 1.391.500,00 R$ 193.975,30 EXTINTORES

18 LAURO DE 
FREITAS

RUA DA SAÚDE, Nº 52, CENTRO, 
CEP 42.700-000

FÓRUM DES. JOÃO MENDES
DA SILVA

OCUPADO R$ 2.266.550,79 R$ 1.098.947,50 EXTINTORES

19 PAULO AFONSO RUA CARAIBAS, N° 420, QUADRA, 
04, BAIRRO DA GRAÇA

FÓRUM NOVO OCUPADO R$ 4.500.000,00 R$ 2.500.000,00 EXTINTORES

20 PORTO SEGURO BR 367, S/N°, PRÓXIMO AO 
HOSPITAL

FÓRUM NOVO DA 
COMARCA

OCUPADO R$ 12.000.000,00 R$ 2.923.382,41 EXTINTORES

21 SALVADOR RUA  DO  TINGUÍ,  S/Nº,  NAZARÉ,
CEP 40.040-310

FÓRUM DES. CARLOS
SOUTO

OCUPADO R$ 10.816.208,74 R$ 5.745.555,40 EXTINTORES

22 SALVADOR PRAÇA  DOM  PEDRO  II,  S/Nº,
CAMPO DA PÓLVORA, CEP: 40040-
900

ANEXO FRB - FÓRUM
ORLANDO GOMES

OCUPADO R$ 8.814.957,07 R$ 4.134.426,58 EXTINTORES

23 SALVADOR PRAÇA  DOM  PEDRO  II,  S/Nº,
CAMPO DA PÓLVORA, CEP: 40040-
900

FÓRUM RUY BARBOSA OCUPADO R$ 31.921.258,98 R$ 6.605.715,04 EXTINTORES

24 SALVADOR 6ª  AVENIDA  DO  CENTRO
ADMINISTRATIVO  DA  BAHIA-
CAB, Nº 690, CEP
41745-971

VARAS CRIMINAIS -
ANTIGA SEDE DO PRAJ

OCUPADO R$ 15.398.886,96 R$ 13.473.520,40 EXTINTORES

25 SALVADOR 5ª  AVENIDA  DO  CENTRO
ADMINISTRATIVO  DA  BAHIA-
CAB, Nº 559, CEP
41745-971

ANEXO AO TRIBUNAL OCUPADO R$ 46.318.012,53 R$ 18.085.025,18 EXTINTORES

26 SALVADOR 5ª  AVENIDA  DO  CENTRO
ADMINISTRATIVO  DA  BAHIA-
CAB, Nº 560, CEP
41745-971

SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHI

OCUPADO R$ 64.156.982,82 R$ 19.907.074,97 EXTINTORES

27 SALVADOR RUA PADRE CASEMIRO 
QUIROGA, S/N°, IMBUÍ, CEP: 
41.720-400

FÓRUM REGIONAL – IMBUÍ OCUPADO R$ 55.439.356,69 R$ 2.160.192,19 EXTINTORES

28
SALVADOR AV. LUIS VIANA FILHO, N° 4289, 

PARALELA, CEP: 41.730-101, PX. 
ESTAÇÃO MUSSURUNGA

GALPÃO DO 
ALMOXARIFADO-CODIS

OCUPADO R$ 15.000.000,00 R$ 1.265.361,53

EXTINTORES

29 SANTO ANTÔNIO 
DE JES AVENIDA ACM

FÓRUM DES. WILDE 
OLIVEIRA LIMA OCUPADO R$ 575.741,16 R$ 904.911,42

EXTINTORES
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30 SENHOR DO 
BONFIM AV. DOIS DE JULHO, S/Nº FÓRUM EDGAR SIMÕES OCUPADO R$ 243.125,90 R$ 757.081,76

EXTINTORES

31 SIMÕES FILHO AV. ALTAMIRO DE ARAÚJO 
RAMOS, S/Nº

FÓRUM PROF. JOSAPHAT 
MARINHO OCUPADO R$ 317.473,05 R$ 1.055.049,62

EXTINTORES

32 TEIXEIRA DE 
FREITAS

AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 3253, 
CEP 45.995-000

FÓRUM DES. MANOEL 
PEREIRA

OCUPADO R$ 1.053.155,48 R$ 292.456,05 EXTINTORES

33 TEIXEIRA DE 
FREITAS

AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 1885 
MONTE CASTELO, CEP 45.995-000

FÓRUM NOVO OCUPADO R$ 3.025.000,00 R$ 79.100,00 EXTINTORES

34 VALENÇA RUA ADAUÊ CHAROUB, S/Nº, 
GRIMALDI

FÓRUM NOVO OCUPADO R$ 1.748.810,88 R$ 1.054.017,62 EXTINTORES

35 VITÓRIA DA 
CONQUISTA

PRAÇA ESTEVÃO SANTOS, Nº 41, 
CENTRO, CEP: 45000435

FÓRUM JOÃO 
MANGABEIRA

OCUPADO R$ 7.802.762,61 R$ 3.228.569,82 EXTINTORES

36
VITÓRIA DA 
CONQUISTA

MINISTRO HERMES LIMA, S/N, 
CIDADE UNIVERSITARIA, CEP: 
45031145

1ª À 5ª VARAS CÍVEIS; 1ª 
VARA DE FAMÍLIA E 
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO

OCUPADO R$ 8.641.867,58 R$ 2.203.071,94
EXTINTORES

TOTAL R$ 339.230.301,66 R$ 112.065.330,29

ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2016



Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) .....................................................,
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela ..........,
devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº  .....,  residente  à
rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes
para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO  nº 008/2016 indicado
acima, conferindo-lhe poderes para:...................................(apresentar proposta de preços, formular ofertas e
lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições,
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, apresentar defesa prévia e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, etc). 

Salvador _____de __________________ de  20___.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURARAZÃO SOCIAL/ CNPJ/NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ E ASSINATURA

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

........................................,(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº........................, por intermédio do
seu representante legal sr (a).................................RG nº........................, DECLARA, sob as penas da lei, em
atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no
inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Empregamos menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

Salvador _____de __________________ de 20___.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURARAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO IV - MODELO DA MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE ..........................., QUE 
ENTRE SI, CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DA BAHIA E ........................... NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.937.032/0001- 60,
por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº
13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560,
Centro Administrativo da Bahia  – CAB,  representado pelo  seu Presidente,  DES Gesivaldo Nascimento Britto ,
adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado,....................................., inscrita no CNPJ
sob nº.................................................., doravante designada simplesmente CONTRATADA, representada por
…................................, inscrito no CPF/MF sob nº …................................................., resolvem, tendo em vista
o constante do  PA nº 2015/42964, relativo ao  Pregão Eletrônico nº 008/2016, com arrimo nas normas
pertinentes da Lei Estadual nº 9.433/05 e, no que couber, na Lei Federal nº 8.666/93 e demais dispositivos legais
aplicáveis, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

DO  OBJETO

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  Habilitada  nos  termos  do  Pregão  Eletrônico  nº  008/2016  devidamente
homologada e publicação no DJE, obriga-se a  CONTRATADA a prestação de  serviços …..., tudo em perfeita
observância às condições e especificações constantes do EDITAL, seus ANEXOS e PROPOSTA  VENCEDORA, os
quais passam a integrar o presente instrumento de modo indissociável.

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto deste certame.

DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será fornecido ........     de forma ...............

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  O objeto  indicado  na  cláusula  primeira  será  fornecido  pela CONTRATADA em
conformidade com a descrição pormenorizada contida em edital e seus anexos, partes integrantes deste contrato,
sem pagamento de quaisquer despesas adicionais por parte do CONTRATANTE, obrigando-se, ainda, a:

a) Dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas

b) Elaborar apólice condizente com as exigências deste Termo de Referência para que não haja conflito de
disposições, o que, ocorrendo, prevalecerá o disposto neste instrumento.

c) Fornecer ao Contratante segurado a apólice nominativa correspondente ao objeto contratual, no prazo de até
15 (quinze)  dias,  a  contar  do dia  do recebimento da nota de  empenho,  a  qual  deverá consignar  os  riscos
assumidos, o valor dos objetos segurados, o prêmio devido pelo segurado, o nome do segurador, o nome do
segurado e seu representante e outras estipulações contratuais, promovendo, a emissão de endosso às apólices,
especialmente nos casos de substituições, inclusões ou exclusões, atualizando os dados disponíveis, observando-
se hora e data de início da vigência. A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela SUSEP.

d) Pagar ao Contratante a indenização dos prejuízos sofridos e despesas incorridas devidamente comprovadas,
decorrentes dos riscos cobertos e relativos aos bens segurados, até o limite das importâncias seguradas, bem
como outras importâncias que forem estipuladas.
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e) Efetuar o pagamento da indenização para o Contratante até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
entrega da documentação.

f) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da
contração, além de todos os encargos sociais, impostos, taxas e outros pertinentes à realização dos serviços e as
bonificações devidas.

g) Aceitar, nas mesmas condições do Edital/Termo de Referência, acréscimos ou supressões previstos no artigo
143, § 1º, da Lei Estadual nº 9.433/05, de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial atualizado.

h) Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 154, VIII, da Lei
9.433/05 e suas alterações.

i)  Emitir  endosso  da  apólice  originariamente  segurada,  quando  necessário,  garantindo  o  cumprimento  de
obrigações decorrentes de aditivo contratual, além das disposições constantes do contrato.

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação, por qualquer forma, parcial ou
integralmente,  nem  subcontratar  a  prestação  a  que  está  obrigada,  sem  prévia  anuência,  por  escrito,  da
Contratante.

k) Designar um profissional da Contratada (nome, telefone e e-mail) em até 10 (dez) dias após o recebimento da
Nota  de  Empenho,  que se  reportará  diretamente  ao Fiscal  do Contrato  para acompanhar  e  responder  pela
execução do contrato.

l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo a ser estabelecido pelo Contratante, documento informando a classe
de bônus de cada imóvel segurado, para fins de renovação do seguro.

m) Efetuar vistorias, caso necessário, em todos locais dos imóveis.

n) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao Fiscal  do Contrato, a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação contratual, para a adoção de providências.

o)  Fornecer  manual  ou  documento  equivalente,  contendo  informações  e  procedimentos  relativos  ao
funcionamento da prestação de serviço de seguro objeto desta especificação.

p) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ou
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações a que estiver sujeita.

q) Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos em legislação própria. 

r) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por
sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade,
bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento
contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do  CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força
maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.

s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra para execução completa
e eficiente do serviço.

t) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação
fiscalizadora  dos  prepostos  designados  pelo  CONTRATANTE,  atendendo  prontamente  às  observações  e
exigências que lhe forem solicitadas.
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 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA – Além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, o CONTRATANTE
obriga-se ainda, a:

a) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato na imprensa oficial, condição indispensável para
sua validade e eficácia.

b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que possam acarretar  a  imposição  de
sanções ou a rescisão contratual;
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, emitindo o competente
opinativo para o recebimento de pagamentos;

e) Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente da Administração, se
necessário, parecer de especialistas;

f) Cumprir as diretrizes traçadas pelo Órgão Central de Controle, acompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênios;

g) Solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução
do objeto deste edital.

h) Realizar os pagamentos referentes aos serviços prestados, nos termos do Contrato firmado entre as partes.

i) Aplicar as sanções conforme previsto no contrato.

DO PREÇO

CLÁUSULA QUINTA: O valor global do presente contrato é de R$ …... (….............), observados os Anexos do
Edital e a proposta vencedora O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente presta-
dos os valores discriminados na tabela abaixo.

Item Un Especificação Qtde Preço Unitário Subtotal

Total R$

Parágrafo primeiro:  Nos preços referidos no caput desta cláusula estão inclusos todos os custos inerentes à
prestação dos serviços contratados, sem exceção, inclusive salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas
e rescisórios dos empregados da CONTRATADA, assim como fardamento, transporte de qualquer natureza, mate-
riais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, insumos em
geral, administração, impostos, taxas e emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, ve-
nham a incidir sobre o cumprimento deste contrato.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento devido à empresa contratada será efetuado, através de ordem bancária ou
crédito em conta-corrente, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/
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Fatura e condicionado ao ateste da fatura pelo Gestor do Contrato, e desde que não haja pendência a ser
regularizada pela contratada, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art. 79, XI, “a”;
art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual nº. 9.433/05, conforme preços discriminados a seguir:

Parágrafo primeiro: Eventuais falhas e descumprimentos contratuais verificados serão devidamente apurados
em processos administrativos próprios, podendo resultar em aplicação de penalidade, sem prejuízo de possível
rescisão do contrato, na forma prevista na lei. 

Parágrafo  segundo:  Em havendo alguma pendência  impeditiva do pagamento,  será  considerada data  da
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA deverá obedecer integralmente as disposições quanto à obrigatoriedade
de emissão da Nota Fiscal por meio eletrônico, nos termos do Regulamento do ICMS Bahia, com as alterações
contidas no Decreto Estadual nº 10.666 de 03/08/2006, quando for pertinente ao objeto licitado.

Parágrafo quarto: Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota
Fiscal emitida em nome do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, acompanhada da Fatura correspondente.

Parágrafo quinto:  A nota fiscal  deverá ser emitida em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA, CNPJ: 13.100.722/0001-60. End. 5ª Av. do CAB, 560, CEP-41.745-971 – Salvador-Bahia. 

Parágrafo sexto: A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação
exigida  na  legislação  e  no  contrato  implicará  na  sua  devolução  à  CONTRATADA para  regularização,  não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data
de sua reapresentação.

Parágrafo sétimo:  As situações a que alude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
Estadual nº 6.284/97, sujeitar-se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica.

Parágrafo oitavo:  Pará  Qualquer pagamento,  somente será efetuado mediante apresentação da respectiva
Nota Fiscal emitida em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, acompanhada da Fatura
correspondente.  Além disso,  deverão  ser  também apresentadas  às  guias  de  recolhimento  das  contribuições
devidas ao INSS e  ao FGTS,  juntamente com declaração elaborada em papel  timbrado da  CONTRATADA,
carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei,  que as
mesmas correspondem fielmente cumprimento do objeto contratado.

Parágrafo  nono: Nenhum  pagamento  isentará  a  CONTRATADA das  responsabilidades  contratuais,  nem
implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

Parágrafo décimo: A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de  acordo
com a variação do INPC do IBGE, pro rata temporis.

DA GARANTIA

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  Será  exigida,  como  condição  para  a  celebração  do  contrato,  a  prestação,  pela
CONTRATADA, de garantia  de 5% (cinco por cento) sobre o preço global do objeto a ser contratado, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento.

Parágrafo primeiro:  A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato acrescido de mais três meses do término da
vigência contratual.
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Parágrafo segundo: O cálculo da atualização monetária do valor caucionado em dinheiro será feito aplicando-
se o índice mais vantajoso para a Administração entre a data de retenção da caução e da devolução do seu valor.

Parágrafo terceiro: A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo do objeto
do contrato ou a comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos recursos
humanos  envolvidos  na Prestação de  Serviços,  quando for  o  caso,  inclusive  garantidas  eventuais  demandas
judiciais decorrentes da presente contratação, nos termos do Instrumento Contratual, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao CONTRATANTE.

Parágrafo quarto: A garantia será obrigatoriamente revista e complementada quando houver redução da sua
representatividade  percentual  por  variação  econômica  do  contrato  ou  descontos  de  valores  devidos  ao
CONTRATANTE.

Parágrafo quinto: No caso de alteração do valor do contrato,  ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Parágrafo sexto: O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do Contrato. Se o valor da
garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela  CONTRATANTE,  para compensação de prejuízo causado no
decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

Parágrafo sétimo: A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e multas impostas,
independentemente de outras cominações legais.

 DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA – Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato,
na forma do art. 154 da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da
fiscalização  do  CONTRATANTE não  eximirá  a  CONTRATADA de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

Parágrafo primeiro: O adimplemento da obrigação contratual  por  parte da  CONTRATADA ocorre  com a
efetiva  prestação  do  serviço,  a  realização  da  obra,  a  entrega  do  bem,  assim como qualquer  outro  evento
contratual  cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art.  8º,  inc.
XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

Parágrafo segundo: Cumprida a obrigação pela  CONTRATADA,  caberá ao  CONTRATANTE,  proceder  ao
recebimento  do objeto,  a  fim de aferir  os  serviços  ou fornecimentos  efetuados,  para  efeito  de  emissão  da
habilitação de pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05;

Parágrafo terceiro: O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05,
observando ainda as condições indicadas no item 12 do Anexo I do edital:

Parágrafo quarto: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela
solidez e segurança do bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo instrumento editalício;

Parágrafo quinto: Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

Parágrafo sexto: Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação
do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os
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efeitos.

Parágrafo sétimo: O recebimento, a fiscalização e o atesto da Nota Fiscal serão efetuados pela Coordenação de
Projetos Arquitetônicos, que verificará o atendimento das condições e especificações dos objetos.

Parágrafo oitavo:  A Administração indicará servidores (fiscal e suplente) por meio de portaria devidamente
publicada, para acompanhar o presente objeto deste certame. 

DOS PRAZOS

CLÁUSULA NONA – A vigência da apólice será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do
contrato.

Parágrafo primeiro: A publicação resumida deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico é condição para a
sua eficácia e validade, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.

Parágrafo segundo: A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das
hipóteses do art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05 e deverá ser solicitada ainda no prazo de vigência do contrato,
previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada através
de termo aditivo, antes do termo final do contrato.

 DA  MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA – Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo contratual, após o que
a concessão de reajustamento,  nos  termos do inc.  XXV do art.  8º da Lei  Estadual  nº 9.433/05,  será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

DOS ILÍCITOS E PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – A CONTRATADA cumprirá, rigorosamente as condições estabelecidas no
edital e seus anexos e na proposta vencedora, para execução do objeto deste contrato, inclusive obrigações
adicionais estabelecidas neste instrumento, sob pena de, sujeitar-se às penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro:  À CONTRATADA, na hipótese de inexecução contratual, seja parcial ou total, inclusive
por atraso injustificado na execução do contrato, serão aplicadas, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato,
a qualquer tempo, e outras cominações legais, MULTA DE MORA:

a)  10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação principal;

b)   caso  o  cumprimento  da  obrigação  principal,  uma vez  iniciado,  seja  descontinuado,  será  aplicado  o
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global
do contrato e o valor da parte do fornecimento já realizado.

 c)   em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento ou serviço não realizado e de,

d)  0,7% (sete décimos por cento)  sobre o  valor  da parte do fornecimento ou serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo segundo:  Na hipótese da contratada negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa percentual de 2,5% (dois e meio  por cento)
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incidente sobre o valor global do contrato.

Parágrafo terceiro: As multas previstas neste artigo não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo quarto:  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da
perda  desta,  a  CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido
exigida  garantia,  à  Administração  se  reserva  o  direito  de  descontar  diretamente  do  pagamento  devido  à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.
Parágrafo sexto: Serão punidos com a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE CADASTRAR
E LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  aos que incorrerem nos ilícitos
previstos nos incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo sétimo:  Serão punidos com a pena de  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos
ilícitos previstos nos incisos II, III e V do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo oitavo: Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

 DA RESCISÃO

 CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:  O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao  CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de
recebimento.

Parágrafo primeiro: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo segundo: O CONTRATANTE ao longo da vigência do contrato poderá rescindi-lo conforme disposto
no art. 168, da Lei nº 9.433/09, motivadamente, desde que seja a CONTRATADA notificada, por escrito, com
antecedência de 30 (trinta) dias corridos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo terceiro:  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167, da Lei  nº
9.433/09, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo quarto: No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA ficam asseguradas à
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para o CONTRATANTE, consoante o disposto no inciso II do art. 168 da Lei nº 9.433/05.
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DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto,  até  25% (vinte e cinco por cento)  do valor  inicial
atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05.

Parágrafo primeiro: Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida motivação ou exceder
o  limite  estabelecido  no  parágrafo  anterior,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  os
contratantes.

DA REGÊNCIA LEGAL

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – Submete-se, o presente contrato às disposições contidas na Lei Estadual nº
9.433/05, Lei Complementar nº 123/2006, das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente,
além  dos  Decretos  Judiciários  nº  12/03,  44/03,  13/06,  28/08  e  784/14  do  TJBA,  bem  como  aos  demais
dispositivos legais aplicáveis, obrigando a CONTRATADA a firmar todo e qualquer instrumento de retificação que
tenha por objeto o cumprimento de prescrição legal e ou editalícia.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos
da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de 
despesa

SUB-ELEMENTO

No exercício subsequente, o respectivo orçamento consignará dotação própria para atender a despesa.
 

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA As partes elegem o foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões resultantes do cumprimento do presente contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e Contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um efeito, juntamente com as testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador, ____ de ________ de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas (nome CPF) Testemunhas (nome CPF)

Declaro que o extrato do aditivo foi publicado no

DJE de  ___/___/ 2019.

____________________________________
(nome, cargo e cadastro do declarante)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº147/2014, a licitante deverá apresentar, anexo a esta Declaração, a Certidão expedi-
da pela Junta Comercial, no caso de empresas ali registradas, para comprovação da condição de microempre-
sa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Re-
gistro do Comércio) ou Certidão específica do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos demais casos.

O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pe-
queno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em re-
lação a contratos por elas anteriormente firmados. 

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº
123/06, que:

(  ) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de empresa de pequeno porte.

(  ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de MICROEMPRESA e
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06, altera-
da pela Lei Complementar nº147/2014.

(  ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

(   ) Para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do mesmo diplo -
ma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de
serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(  ) Para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corres-
ponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Admi-
nistração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a defini -
da no art. 192, inc. I.

O signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é representante legal da entidade e as-
sume o compromisso de informar, imediatamente, ao órgão competente e à entidade contratante, qualquer alte-
ração relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento  da situação acima declarada. 

Salvador _____de __________________ de  20__.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURARAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU CONTRATAR

Declaramos,  sob  pena  de  Lei,  que  a  empresa  .........................................................(razão
social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou
mantidas (art. 185, III, da Lei Estadual nº 9.433/05).

Salvador _____de __________________ de  20__.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURARAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 1º DO DECRETO JUDICIÁRIO
Nº 95/14 e Resolução do CNJ nº 229/16

Declaramos,  sob  pena  de  Lei,  que  a  empresa  .........................................................(razão  social/
CNPJ) .................................... NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses deliberadas no art. 1º do Decreto Ju-
diciário nº 95/14 e Resolução do CNJ nº 229/16.

Salvador _____de __________________ de 20___.

_____________________________________________________

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE VISTORIA

LICITAÇÃO Nº. ____/2016 – TJBA

 DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participação no processo licitatório N° TJ-ADM-2015/42964 do Tribunal de Justiça do Esta-

do da Bahia, referente ao  Pregão eletrônico nº 008/2016, que compareci vistoriei os imóveis onde serão

prestados o seguro, unidade do Poder Judiciário do Estado da Bahia e que tomei conhecimento das condições

ambientais  e/ou técnicas que condicionam a esta licitação.  Declara também que todos  os documentos que

compõem o termo de referência foram colocados à sua disposição.

Salvador, ______ de __________________ de 2019. 

________________________________________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

Assinatura do Preposto da sociedade 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Declaro, em atenção ao procedimento licitatório N° TJ-ADM-2015/42964 do Tribunal de Justiça do Estado da Ba-

hia, referente ao Pregão eletrônico nº 008/2016, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei es-

tadual no 9.433/05, ter ciência de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações ob-

jeto da licitação, pelo que dispenso a realização de VISTORIA TÉCNICA, com o que não poderei alegar des-

conhecimento supervenientemente. Declara também que todos os documentos que compõem o termo de refe-

rência foram colocados à sua disposição.

Salvador, ______ de __________________ de 2019. 

________________________________________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

Assinatura do Preposto da sociedade 
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